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RECURSO ADMINISTRATIVO 

A llustrissima Comissdo Permanente de Licitação / Pregoeiro 
Servigo Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé 
Processo Administrativo Nº 2026.02.23.01 SAAE 

RECORRENTE: 
ALLMEIDA EMPREENDIMENTOS LTDA 

| - SINTESE DOS FATOS 
A Recorrente, empresa regularmente constituida e atuante no fornecimento do objeto licitado, 

participou do certame promovido por esta respeitavel Administragdo. 

No curso da fase de julgamenta das propostas, foi classificada a empresa HIDROGERAIS COMERCIO E 

REPRESENTAGOES LTDA, CNPJ nº 34.640.774/0001-07, com proposta no valor de R$ 59.700,00, em 
" contraste com o valor estimado pela Administragdo de R$ 252.860,00. 

Tal proposta representa apenas 23,62% do valor de referéncia, configurando redução superior a 75%, 

circunstancia que, por si só, evidencia grave indicio de inexequibilidade. 

Il - DO ENQUADRAMENTO LEGAL E EDITALICIO 

Tribunal de Contas da Unido - Acórdão 2.622/2013 - Plenario: 

“Propostas com valores significativamente inferiores ao orgamento estimado devem ser objeto de 

andlise rigorosa quanto à sua exequibilidade.” 
Tribunal de Contas da Unido - Acórdão 1.793/2011 - Plendrio: 
*A andlise da exequibilidade deve considerar todos os custos envolvidos, inclusive logistica e 

transporte.” 
Superior Tribunal de Justiça - RMS 34.719/DF: 
*A Administragéo deve recusar propostas invidveis que comprometam a execugdo contratual.” 

Dessa forma, a proposta deve ser n3o apenas vantajosa em termos econémicos, mas plenamente 

exequivel sob os aspectos técnico, operacional e logistico. 

1il - DA INEXEQUIBILIDADE ECONGMICA MANIFESTA 
A discrepancia superior a 75% entre o valor estimado e a proposta apresentada rompe com qualguer 

parametro razoável de mercado, afastando-se da légica econémica minima necessaria a execugao do 
objeto. 

A jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido é firme no sentido de que: 

“Propostas com valores significativamente inferiores ao estimado devem ser rigorosamente analisadas, 

sendo passiveis de desclassificagdo quando ndo comprovada sua viabilidade.” (Acórdão 2622/2013 - 
Plendrio) 
A aceitagdo de proposta dessa natureza implica risco concreto de: 

« Inexecugdo contratual; 

- Solicitagdo de reequilibrio econdmico-financeiro; 
» Prejuizo ao erdrio e a continuidade do servigo publico. 
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IV - DA INEXEQUIBILIDADE LOGISTICA E OPERACIONAL 

A empresa classificada encontra-se sediada em Belo Horizonte, ao passo que a execução contratual 

deverá ocorrer em Itapajé-CE, distancia aproximada de 2.000 km. 
Tal circunstancia impõe, inevitavelmente: 

* Custos elevados de frete interestadual; 
* Aumento significativo no prazo de entrega; 

» Risco logistico elevado; 

« Necessidade de estrutura operacional compativel. 

0 Tribunal de Contas da Unido já consolidou entendimento de que: 

*A analise da exequibilidade deve considerar todos os custos envolvidos, inclusive logisticos e 

operacionais.” 
Portanto, a proposta, além de economicamente invidvel, mostra-se materialmente incompativel com a 

execugdo contratual exigida pelo edital. 

V - DA URGENCIA E ESSENCIALIDADE DO OBJETO 
"0 objeto licitado destina-se ao atendimento de servigo público essencial, qual seja, o abastecimento de 

agua. 
0 edital, 20 exigir regularidade e continuidade no fornecimento, evidencia a necessidade de: 

» Pronta entrega; 

- Disponibilidade imediata; 

» Eficiéncia logistica. 
Nesse contexto, a contratagdo de empresa localizada a milhares de quildmetros, sem margem 
financeira compativel, representam risco direto a continuidade do servigo público, violando o interesse 
coletive. 

VI - DO ANEXO TECNICO - PROVA DA INEXEQUIBILIDADE 
Conforme demonstrado no Anexo |, elaborado com base em pardmetros reais de mercado, a 

composigdo minima de custos revela: 
» Custo total estimado: R$ 64.551,00 

- Valor proposto: R$ 59.700,00 
* Resultado: prejuizo operacional 

Ou seja, a proposta não cobre sequer os custos basicos, sendo matematicamente inviavel. 

Vil - DOS PRINCIPIOS VIOLADOS 
A manutenção da proposta afronta diretamente: 

« Principio da vantajosidade real; 

« Principio da eficiéncia; 

- Principio da seguranga juridica; 
* Principio da supremacia do interesse publico. 

A Administragdo não deve buscar apenas o menor prego, mas sim a melhor proposta executavel. 

Vvili - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Recorrente: 
1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2. A desclassificacio da empresa HIDROGERAIS COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA, por 

manifesta inexequibilidade; 
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3. Subsidiariamente, a realização de diligência para comprovação detalhada da composição de 

custos, especialmente quanto à logística e prazos; 
4. 0 prosseguimento regular do certame, com observância dos princípios legais e da viabilidade 

real da contratagdo. 

IX - CONCLUSAO 
A proposta apresentada não se sustenta sob qualquer analise: 

- Econdmica (valor incompativel com o mercado); 

« Logistica (distdncia elevada e custos ignorados); 

« Operacional (incompatibilidade com a urgéncia do objeto). 
Sua aceitação representa risco concreto de prejuizo à Administragdo Pública e a coletividade. 

Termos em que, pede deferimento. 

SOBRAL-CE, 12 DE ABRIL DE 2026. 
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CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº 2026.02.23.01SAAE 

Pregio Eletrénico nº 2026.02.23.01PE 
Órgão: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé — CE 

A Hustrissima Comissio Permanente de Licitação / Pregoeiro 

Servigo Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé - CE 

CONTRARRAZOANTE: HIDROGERAIS COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELIL CNPJ n° 34.640.774/0001-07, Inscrição Estadual nº 003.525.590-0036, com sede na 

Rua Alentejo, 1.009, São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP 31.255-1 10, por seu 

representante legal, vem respeitosamente apresentar as presentes contrarrazões nos termos do 

art. 165, §3°, da Lei nº 14.133/2021, pelas razdes de fato e de direito a seguir expostas. 

1 - SINTESE DO RECURSO E ENQUADRAMENTO DA CONTROVERSIA 

A empresa recorrente impugna a decisdo do Pregoeiro que, após regular diligéncia, aceitou a 

proposta da Contrarrazoante para o Lote 11 do certame em epigrafe, por considera-la exequivel. 

O recurso funda-se, em sintese, nas seguintes teses: (i) suposta inexequibilidade econémica da 

proposta, em razão de representar valor inferior a 75% do estimado; (i) alegada 

desconsideragio de custos logisticos decorrentes da distincia entre Belo Horizonte/MG e 

Ttapajé/CE; (iif) suposta incompatibilidade da proposta com a urgéncia do objeto; e (iv) alegação 

genérica de violagdo a principios administrativos. 

Como se demonstrara a seguir, nenhuma dessas teses merece acolhimento. O recurso carece de 

fundamentagdo técnica e probatoria, revela-se excessivamente formalista ¢, em sua esséncia, 

ndo passa de tentativa de afastar proposta legitimamente mais vantajosa, em prejuizo à 

competitividade e ao interesse publico. 

11 - PRELIMINAR: AUSENCIA DE ELEMENTOS PROBATORIOS CONCRETOS 

Antes de adentrar ao mérito, impde-se um registro preliminar de ordem processual relevante: o 

recurso interposto pela Recorrente não traz um único elemento probatério concreto capaz de 

demonstrar a inexequibilidade da proposta da Contrarrazoante. 

A peça recursal limita-se a transcrever precedentes jurisprudenciais de forma genérica — alguns 

dos quais, alids, tratam exatamente da necessidade de andlise rigorosa, e ndo de 

desclassificação automática — sem qualquer prova documental, levantamento de pregos de 

mercado, cotação de frete, estudo de viabilidade préprio ou outro elemento que efetivamente 

demonstre a inviabilidade alegada.
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Na sistemdtica do processo administrativo, quem alega tem o ônus de demonstrar o que alega. 

A Recorrente alega, mas não prova. Tal circunstancia, por si so, já seria suficiente para o não 

provimento do recurso, Trata-se, portanto, de impugnação meramente especulativa, 

desacompanhada de qualquer elemento técnico idoneo capaz de demonstrar a alegada 

inexequibilidade, o que compromete sua propria consisténcia material. 

NM - DO MERITO 

3.1. A Proposta Foi Regularmente Aceita Apés Diligéncia: Presunção de Legitimidade do 

Ato Administrativo 

O fato central que o recurso tenta ignorar ¢ que o Pregoeiro não se omitiu diante do preço 

ofertado. Ao contrario: identificada a discrepancia em relagdo ao valor estimado, o Pregoeiro 

cumpriu exatamente o procedimento previsto no art. 59, §1°, da Lei nº 14.133/2021, instaurando 

diligéncia e solicitando à Contrarrazoante a apresentagio de planitha de composição de custos 

que demonstrasse a exequibilidade da proposta. 

A Contrarrazoante atendeu prontamente & solicitagdo, apresentando planilha com a seguinte 

estrutura: 

_Ébmponenne Percentual 

Custo de Produção (matéria-prima e mão de obra)  45% 

Custos Gerais (impostos, frete e outros) 19% 

Lucro Bruto 36% 

Preço Final de Venda 100% 

Com base nessa planilha, o Pregoeiro — profissional dotado de competência técnica e 

conhecimento do objeto licitado — analisou os dados apresentados, considerou a proposta 

exequível e proferiu sua decisão fundamentada nesse sentido. 

Tal decisão goza de presunção de legitimidade e veracidade, atributo inerente a todo ato 

administrativo. Para que seja afastada, é necessária prova robusta em sentido contrário — prova 

que, como já assinalado, a Recorrente simplesmente não produziu. 

O entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União é no sentido de que a análise de 

exequibilidade de propostas é ato que envolve juízo técnico-discricionário do Pregoeiro, não 

cabendo sua revisão quando não demonstrada concretamente qualquer ilegalidade ou erro 

manifesto na decisão proferida. A discordância do resultado por parte de concorrente não 

constitui fundamento apto a reformar o ato administrativo. 

Não há, no recurso, nenhuma demonstração de ilegalidade ou erro manifesto. Há apenas 

discordância da Recorrente com o resultado do certame — o que é compreensível sob o ponto 

de vista concorrencial, mas juridicamente insuficiente para reformar a decisão administrativa.
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3.2. A Inexequibilidade Não Se Presume: A Diferenca em Relagiio ao Estimado Não é 

Parfimetro Legal Automitico 

A Recorrente constréi todo o seu argumento de inexequibilidade sobre um único dado: a 

proposta representa aproximadamente 23,62% do valor estimado pela Administragdo, 

configurando, a seu ver, redução superior a 75% suficiente para evidenciar inviabilidade. 

Esse raciocinio é equivocado por razdes fundamentais. 

Primeira razio: A Lei nº 14.133/2021 não estabelece percentual automitico de presunção 

de inexequibilidade para aquisição de bens e materiais. O critério percentual previsto na 

legislação aplica-se de forma expressa e restrita às obras de engenharia, conforme art. 59, §4°. 

Para o fornecimento de materiais — que é o objeto deste certame —, a análise de exequibilidade 

é sempre casuistica, devendo considerar as condições especificas do mercado, o volume 

contratado e as caracteristicas do fomecedor. Não ha, portanto, qualquer dispositivo legal que 

imponha desclassificagio automática da proposta em razão de percentual de desconto. 

Segunda razão: O valor estimado pela Administragdo representa o teto orgamentdrio para 

fins de contratagio — não um piso de mercado nem um referencial absoluto de pregos. E 

amplamente reconhecido que estimativas administrativas podem não refletir com precisdo as 

condigdes negociadas por fornecedores com escala comercial, capacidade produtiva ou 

eficiéncia operacional superiores à média de mercado. O TCU há muito consolidou o 

entendimento de que o orgamento estimado ndo é pardmetro intransponivel quando o 

fornecedor demonstra, por meios idoneos, as condigdes de execugdo do contrato ao prego 

ofertado. 

No caso concreto, a Contrarrazoante apresentou planilha de composigao de custos, demonstrou 

estrutura de custos sustentavel com margem positiva de 36% de lucro bruto e teve sua proposta 

aceita pelo Pregoeiro apés análise. Não há inexequibilidade. Há, simplesmente, uma proposta 

mais competitiva, fruto de eficiéncia operacional e capacidade comercial da Contrarrazoante. 

3.3. Os Custos Logisticos São Onus do Fornecedor e Estiio Contemplados na Proposta 

A Recorrente argumenta que a Contrarrazoante, por estar sediada em Belo Horizonte/MG, 

suportaria custos elevados de frete interestadual incompativeis com o preço ofertado, tornando 

a proposta invidvel sob o aspecto logistico. 

Esse argumento é duplamente equivocado. 

Primeiro, o frete é custo de responsabilidade exclusiva do fornecedor e está expressamente 

contemplado na planilha de composição de custos apresentada, sob o componente "Custos 

Gerais (impostos, frete e outros)”, que representam 19% do prego final. A afirmagio da 

Recorrente de que os custos logisticos foram ignorados ndo corresponde à realidade dos autos
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— eles foram considerados e precificados pela propria Contrarrazoante na planilha que 

embasou a decisão do Pregoeiro. 

Segundo, a capacidade logistica de uma empresa não é determinada pela localização de 

sua sede. A Contrarrazoante atua no fornecimento de materiais hidrdulicos e possui histérico 

comprovado de fornecimento para clientes no Estado do Ceará e em outros estados da regido 

Nordeste, conforme documentos anexados as presentes contrarrazdes (Anexo I — Notas fiscais 

de fornecimentos anteriores para o Estado do Ceard). Trata-se de operagdo logistica 

corriqueira no âmbito de suas atividades comerciais, com custos perfeitamente absorvidos na 

estrutura de precos praticada. 

Cabe registrar ainda que a localizagdo geografica da sede de um licitante jamais foi — nem 

poderia ser — critério de habilitagdo ou de julgamento de propostas. O edital em nenhum 

momento exigiu proximidade geogréfica, ¢ aceitar a tese da Recorrente equivaleria a introduzir, 

obliquamente e após o encerramento da disputa, restri¢do que o instrumento convocatério não 

previu. Tal interpretagdo afrontaria diretamente o principio da competitividade consagrado no 

art. 9°, §1°, da Lei nº 14.133/2021, que veda expressamente condigdes, obrigagdes ou critérios 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o carater competitivo da licitagdo. 

3.4. A Alegaciio de Urgéncia é Contraditéria com os Proprios Termos do Edital 

A Recorrente sustenta que o objeto licitado — materiais destinados ao abastecimento de água 

— exigiria pronta entrega e disponibilidade imediata, circunstincias supostamente 

incompativeis com o fornecimento por empresa situada a milhares de quilometros. 

Ocorre que o proprio edital estabeleceu prazo de 30 dias para entrega dos produtos apés o 

recebimento da ordem de fomecimento, conforme item 6.2.1 do Termo de Referéncia: 

"O objeto contratual deverd ser entregue em local discriminado na ordem de fornecimento, em 

conformidade com as especificagoes e condições estabelecidas neste termo, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento." 

Se o objeto fosse tdo urgente quanto alega a Recorrente, a propria Administração teria 

estabelecido prazo de entrega significativamente menor — ou sequer teria optado pelo Sistema 

de Registro de Pregos, instrumento voltado por natureza a aquisi¢des futuras e eventuais, ndo 

ao atendimento de demandas emergenciais imediatas. 

A Contrarrazoante ¢ plenamente capaz de cumprir o prazo de 30 dias para entrega em 

Ttapajé/CE, como já faz rotineiramente em operagdes similares na regido. O argumento de 

urgéneia, além de contraditério com as proprias condições editalicias, ¢ absolutamente 

infundado. 

3.5. As Alegações de Violagiio a Principios São Genéricas e Procedem em Sentido Inverso 

ao Pretendido
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O recurso invoca, de forma abstrata, os principios da vantajosidade real, da eficiéncia, da 

seguranga juridica e da supremacia do interesse público. Com a devida vénia, a Recorrente 

inverteu completamente a logica de aplicagdo desses principios ao caso concreto. 

Principio da vantajosidade: A proposta da Contrarrazoante ¢ exatamente a mais vantajosa 

para a Administragio — é a que oferece o menor prego apds regular fase de lances. 

Desclassifici-la sem fundamento concreto e comprovado seria, este sim, uma manifesta 

violação ao principio da vantajosidade que rege as contratagdes publicas. 

Principio da eficiéncia: A eficiéncia administrativa ¢ alcangada com a contratagio pelo menor 

prego exequivel. A planilha apresentada pela Contrarrazoante demonstra exequibilidade, e o 

Pregoeiro assim reconheceu. Manter a decisdo administrativa € o que a eficiéncia impde. 

Principio da segurança juridica: Este principio protege as expectativas legitimas de quem 

participou regularmente do certame, ofertou o menor prego e teve sua proposta formalmente 

aceita pela Administragdo apés diligéncia. Reformar essa decisdo sem prova concreta de 

ilegalidade é que violaria a seguranga juridica — tanto da Contrarrazoante quanto do proprio 

processo licitatorio. 

Supremacia do interesse publico: O interesse publico é melhor atendido pela contratagéo ao 

menor preço exequivel, com economia de recursos públicos. É exatamente o que a proposta da 

Contrarrazoante proporciona. 

IV - DOCUMENTOS ANEXOS 

A Contrarrazoante junta aos presentes autos: 

. Anexo I — Notas fiscais de fornecimentos anteriores realizados para clientes no 

Estado do Ceara, demonstrando capacidade logistica consolidada para atendimento da 

regido e refutando objetivamente a tese de inviabilidade operacional; 

. Anexo II — Planitha de composição de custos apresentada na diligéncia, 

reiterando sua suficiéncia para comprovagdo da exequibilidade da proposta. 

V- CONCLUSAO E PEDIDO 

Diante do exposto, demonstrou-se de forma objetiva e fundamentada que: 

F” O Pregoeiro instaurou regular diligéncia e, com base nos elementos 

apresentados, proferiu decisão fundamentada reconhecendo a exequibilidade da 

proposta — decisão que goza de presunção de legitimidade e não foi ilidida por qualquer 

prova concreta produzida pela Recorrente; 

2. Não existe parâmetro legal de desclassificação automática por percentual de 

desconto em contratos de fornecimento de materiais, sendo a análise de exequibilidade 

sempre casuística;



HIDROGER A IS 
Hidrogerais Comércio e Representacbes Eireli 
CNPJ; 34,640.774/0001-07 - Insc. Est. 003.525.590-0036 
R. Alentejo, 1.009 - São Francisco, Belo Horizonte - MG - 31,255-110 Tel.: (31) 3428-4763 - www.hidrogerais.com br - 
hidrogerais@hidrogerais.com.br 

3 Os custos logisticos foram expressamente contemplados na planilha de custos 

apresentada, e a Contrarrazoante possui histórico comprovado de fornecimento para o 

Estado do Ceará; 

4. A alegagdo de urgéncia é diretamente contraditéria com o prazo de 30 dias 

previsto no edital e com a natureza do Sistema de Registro de Pregos adotado: 

5. Todos os principios invocados pela Recorrente aplicam-se, na realidade, em 

favor da manutenção da decisão recorrida. 

O recurso da Recorrente não apresenta prova, não aponta ilegalidade concreta e ndo demonstra 

erro manifesto na decisdo do Pregoeiro. Sua finalidade evidente ¢ afastar a proposta mais 

vantajosa do certame, em prejuizo à competitividade, à economicidade e ao interesse publico 

que a licitagdo visa resguardar. 

Pelo exposto, requer a Contrarrazoante: 

É& O recebimento e processamento regular das presentes contrarrazões; 

2 O não provimento do recurso interposto pela Recorrente, com a manutenção 

integral da decisão do Pregoeiro que reconheceu a exequibilidade da proposta da 

Contrarrazoante; 

3 O prosseguimento regular do certame, com a consequente adjudicagio do Lote 

11 a Contrarrazoante. 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 14 de abril de 2026. 

HIDROGERAIS COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI CNPJ nº 

34.640.774/0001-07 — Inscrigdo Estadual nº 003.525.590-0036 Rua Alentejo, 1.009 — São 

Francisco, Belo Horizonte/MG — CEP 31.255-110 Representante Legal 

Assinatura Digital 
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Hicrogerais@hidrogerais.com.br | SERIE: 1 g o e aaa ta uuitããs 
i ouno site da Sefez autorizadora 

ek ds operação o050 de autoização de uso 
VENDA DE MERCADORIA ER 131267455748079 13/04/2026 08:36:54 

Tnscrição Estacual [CNPT cest do substar. 0035255900036 - 34.640.774/0001.07 
Destinatario/Remetente 
Nome 1 Razão Socal CRPICPE = Ot s 
SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRAFICA 04.815.956/0001-58 13/04/2028 

Ex T R Dais saido 
Rua Jose Andrade de Lavor, 2615 Romeirao 63.050-723 13/04/2028 

Voo o Forerrax Tors seida 
Juszeiro do Norte cE (88) 3102-1155 08:36:53 

Faturas 

Namero [Vencimento Vaior TNGmero [Vencimento Vaior __[Numero Vencimento [Vaior 
oot 13/06/2026 [11.275,00 | 

Cálculo do imposto 
Base de cáículo do ICNS Tordo ICMS — — JBasede calowo do JCMS Subel. [Varor do TOMS Subst Vaordo FOCP ST [Valor ttal dos produtos, 
0.00 0.00 0.00 0.00 127500 
Voo e o G segurs [Ouras desposas acessóris Valor do TT ot da ks 
0.00 0,00 0.00 0.00 lu 275,00 

Transportador/Volumes transportados 
Nome Frvt por corta CRPIGPT [código ANT” (Ptaca do veicuto ur 
[ MB DE SOUZAFILHO LTDA R T 28.197.273/0002-78. 
Endereco. [OF jual 

Avenida Geraldo Rocha, nº 1400, Chácaras Colia | Contagem IIKS 42957580039 

Quantidade Espécie [Pesa bruto Peso fíquido 

20 |volume(s) T I — 154,000 154,000 

Htens da nota fiscal 
Codigo|Descricio do produtoiservigo NewsH|csosn|cror| un[atde| Progol  Pragal icmMS VINICMS|VICIPI/ICMS %1P 

EGISTRO GAVETA FF X PVC PBA BB CUNHA DE BORRACHA 
jpo1s ICABECOTE DN 50 DE SOMM PO'IYWW 0500 6. IND{15,00f 540,001 8.100,00( — 0,00) 0,00 0,00) 0,000 0.¢ 

[REGISTRO GAVETA FF X PVC PBA BB CUNHA DE BORRACHA 
jo7e ICABECOTE DN 75MM DE 85MM. B9174090 0500 6. 1D 500 635,00 3175,00) O 0,00] 0,00) 6.0000 0,00( 

Cálculo do ISSQN 
Tnsciição Municipal [ Valor 1ol dos serviços. [Base de cálculo do ISSQN [Valo: co ISSQN 

0.00 0.00 0.00 

Dados adicionais 
| Oosenvações Reservado 0 fisco. 
[DADOS EANCARIOS: BANCO DO BRASIL // AG: 1222-X /// CIC: 59.155-6 
[EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL . 
[Totel aproximado de ibutos: RS 3 545,99 (31.45%) Federais RS 1.516,49 (13,45%) 
[Estaduais RS 2.029,50 (18,00%) . Fonte IBPT. 
[PEDIDO VERBAL DEPARTAMENTO DE COMPRAS. 

13/04/2026 16:53:21



RECEBEMOS DE HIDROGERAIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADAAO LADO 

Data de racsbimento IMentificação e assinatura do recebador 

Controls do Fisoo 

HIDROGERAIS COMERCIO E Me,m‘ '“'Em 
REPRESENTAC 5 Note Fiacat 
Rua Alentejo, 1008, i Eletrônica 

0-Entrada Ghave de acesso al 255-110 - Belo Horizonte - 1 ” N.'âªº“z' 3125 1134 6407 7400 0107 5500 1000 0024 6611 0032 3576 
Fone (31) 3428.4763 - 466 Ã PR hiorogeraisGhidrogerais.com.bi | SERIE 1 Consutta de auteniicidade no portal nacional da NF-e 

. www.nfe-fazenda gov.briportal 
Va1 des o sl da Setaz autorizadora 

Falirezs de operação (Fisocob de eutorzação de um 
VENDA DE MERCADORIA ER 131257100699466 24/11/2025 14:05:44 
Tnecicho Estadual Fsm NJ 
0035255900036 > [34.640.774/0001-07 

Destinatário/Remetente 
oo | Razao Social CNPICPF ã = e emissão 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE NOVARUSSAS 07.690.399/0001-29 124/11/2025 
Erderoco Bamo E=d Gota saído 
RUA DR. ALMIR FARIAS, 110 CENTRO 62 200-000 2411172025 
ey OF Fanera Fiora sac 
{Nova Russas ce (88) 36721212 14:05:43 

Faturas 
[NGmero. [Vencimento [Valor [Namero [Valor — Tnúmero Vencimento [Valor 

001 2471212025 16.680,00 ] 

Calculo do i to 
Base do [Varor do TOMS Subst. [Vaior 66 FOF ST [Valor tota dos produios 
0.00 000 0.00 0.00 0.00 16.680,00 
Veror dofrots [Valor do seguro == [Outras dospesas cccssórias Valor do TFT falor o da s 
0.00 0.00 o.00 o.00 0.00 18.680,00 j 

Transportador/Volumes transportados 
Nome e por s Eor 1 ANT Placa do veiculo e 
MB DE SOUZAFILHO LTDA o Soomopts o Frei porcota o | 00000 & 128 197 2730002-78 | 
Endereço [OF — Tinsonção Estadual 
Avenida Geraldo Rocha, nº 1400, Chácaras Cotia an MG 42957560039 
Guaniiade Especie [Peso bruio Foco Tquido 
20 [ Volume(s) 100,000 0.000 

HNens da nota fiscal 
código |Descrição do produtolservis newstlesosnleroe| un| awse] Progol  Procel | BClvimicmsivicichs| e 

[LACRE PVC BIPARTIDO AZUL P! HIDROMETRO DE /4 COM| s O É NUMERADO. hotrazed o104 6.104unciaoooo0f 309 909000 000 000 0.00f 0000 0, 

LACRE PVC BIPARTIDO VERMELHO P/ HIDROMETRO DE |5954508A COM LOGO SAAE ENOMERADO: Bot7azzd 0107 6.102JuND3.000,000 259 759000 000 0,00 0.00 0.0000 0.00) 

Calcuio do ISSQN 
Tnscrgac Municipel Valor ial dos serviços [Base de célcido 6o SGN [Valor 2o SN 

000 000 000 

Dados adicionais 
(Reservado 501660 

IDADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL // AG: 1222-X /// C/C: 59.155-6 
[EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL . 
[Totai aproximado de tributos: RS 5.612,83 (33,85%) Federais RS 2.610.43 (15,65%) 
Estaduais R$ 3.002,40 (18,00%) . Fonte IBPT. 
|ICITAÇÃO 20250311/000, CONTRATO: SAAEPEND420250. 

13/04/2026 16:53:22



RECEBEMOS DE HIDROGERAIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADAAO LADO 

Data de racetimento identificação e assinatura do recebador 

Controie do Fisco 

HIDROGERAIS COMERCIO E DWD,"W‘ UII“EM“ 
REPRESENTACOES LTDA a Note El 
Rua Alentejo, 1009, São Eletrônica 
rancisco 
31.255-110 - Bolo Horizonte - e een MG o 3125 1134 6407 7400 0107 5500 1000 0024 4815 3686 2060 
e i | SE é Gonsuta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Página: 1 de 1 ‘www.nfe fazenda.gov briportal 
ouno site da Sefaz autorizadora 

etz de operação [Fistocob de sulorzação de um 
VENDA DE MERCADORIA ER 131257082713513 17/11/2025 13:14:49 
Tscicho Estadual CNPI o Inscrest do substário. 0035255900036 34.640.774/0001-07 
Destinatario/Remetente 
Tome " Razão Socal CRPICPF s.. T emissão 
SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRAFICA [04.815.955/0001-58 —— 17111/2025 Enderaço E E= o saído 
Rua Jose Andrade de Lavor, 2615 Romeirao 63.050.723 1711112025 G o Forar o Fora said 
Juezeiro do Norte ce (88) 3102-1155 13:14:48 
Faturas 
Numero Vencimento [vaior [Numero [Vencimento [Namero [Vencimenta [vaior 
001 17122025 896,00 | 
Cáiculo do imposto 
Bese de câlao do ICNS. do TOMS [Base de cálculo do TCMS Subst. Vaor do TOMS Subst [Vaior 86 FOF ST [Valor il dos p 
0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 896,00 
Voo do rata Valor a5 seguro =0 [Outras dospesas acessórias or o TA oo total da e 
0.00 0.00 0,00 0.00 000 896,00 
Transportador/Volumes transportados 
Nome veício e WCPF CORREIOS —— - 
Endereço v 
[ AV. CARLOS LUZ, nº 3001, L. 1147 - 1 PISO Iun | ” 
Quaniosdo Espécie oo [Feso Tquido 
2 Volume(s) 10,000 0.000 
itens da nota fiscal 
[Codigo [Descrigio do produto/serviço Qtde] Prego un| Preço BC ICMS] Vir.ICMS| Vir.Pi[ SICMS| %iP1] 

7 — UVA GALVANIZADA FEMEA DE 1172 Tos 22000 — 000 000 009 00000000 
54525 | UVA DE REDUCAO GALVANIZADA DE 2 X 1112 X 10, 33 33000 001 0,00 009 0,0000 0,00 

|6954623 [CRUZETA GALVANIZADA 2.112 3017 0102| 8.102UND| 2.00{ 173 600 ood 009 009 0,0000] 0 

Caiculo do ISSQN 
Trscrigeo Municipal [Valor el dos seniços. [Bass de calcuss do 15SQN Valor G TS50 

0,00 0.00 0.00 
Dados adicionais 
Obsenvações. vado ao fisco 
[DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL // AG: 1222-X /// C/C: 59.155-6 
[EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL . 
[Total aproximado de tributos: R$ 286,64 (31,99%) Federais R$ 125,35 (13,99%) 
[Estaduais RS 161,28 (18,00%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO VERBAL 

13/04/2026 16:53:22



SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.02.23.01PE 

Setor de Licitações 

HIDROGERAIS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI., pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 34.640.774/0001-07, localizada na 

Alentejo, 1.009 - São Francisco, Belo Horizonte - MG - 31,255-110, vem 
por meio desta apresentar: 

PLANILHA DE EXEQUIBILIDADE 

Produto: 

em Qtd Especificz Pr Unit.  Prego Total 

4.000 | União de Compressão em Polipropileno (PP) para RS 12.000,00 

tubo PEAD 20mm - Rosca Macho ou Rosca Fémea 

Custo Produgdo (matéria prima e mão de obra) 45% R$1,35 
Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$0,57 

Lucro Bruto 36% R$1,08 
_Prego Final de Venda 100% R$3,00 

em ' Otd Preço Unit 

2.000 | Tê de Compressão em Polipropileno (PP) para tubo | R$8,76 

Preço Total 

02 R$ 17.520,00 

PEAD 20mm com derivagéo em rosca macho ou 

rosca fémea 

Custo Produção (matéria prima e mão de obra) 45% R$3,95 

Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$1,65 

Lucro Bruto 36% R$3,16 

Preço Final de Venda 100% R$8,76 

o PP ra PEAD 20mm 

ltem 

03 |2.000 | Tampão de Compres: 

Custo Produção (matéria prima e mão de obra) 45% R$0,98 

Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$0,42 
Lucro Bruto 36% R$0,79 

Preço Final de Venda 100% R$2,19 



ftem Qtd 

04 | 2.000 | Cotovelo de Compressa para PEAD 20mm 
nit Preço Total 

o PP R$ 8.660,00 

Custo Produgdo (matéria prima e mão de obra) 45% R$1,95 
Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$0,83 
Lucro Bruto 36% R$1,55 
Preço Final de Venda 100% R$4,33 

Item 

05 

Qtd Especi 

2.000 | Cotovelo Adaptador de Compressao PP para PEAD 

20mm - Rosca Macho ou Rosca Fémea 

o Unit. Preço Total 

RS 9.180,00 
| 

& 
[Custo Produção (matéria prima e mão de obra) 45% R$2,07 
Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$0,87 
Lucro Bruto 36% R$1,65 

| Preço Final de Venda 100% R$4,59 j 

) Prego Unit 
06 |4.000 | Adaptador de Compressdo PP para PEAD 20mm | RS199 

Rosca Macho ou Rosca Fémea 

Custo Produção (matéria prima e mão de obra) 45% R$0,90 
Custo Gerais (Impostos, Frete, etc...) 19% R$0,37 
Lucro Bruto 36% R$0,72 
Preço Final de Venda 100% R$1,99 

Com base nessas informações, concluímos que a proposta se mostra exequível do ponto de 
vista econômico-financeiro, demonstrando a capacidade da empresa HIDROGERAIS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELL de obter os recursos necessários, sejam próprios ou de terceiros, ao 
cumprimento de suas obrigações contratuais, e que o valor ofertado em sua proposta comercial é 
compativel com a correta execução do Contrato. 

Nestes Termos. 

Belo Horizonte, 09 de abril de 2026. 

ASSINATURA DIGITAL 
GERALDO NORONHA 20 ANA o | IDROGERAIS COMÉRCIO E REPRESENTAGOES 
FERREIRA:789121306 FERREIRA:78912130625 EIRELL. - Oadlos 0260409120403 — |CNPJ: 93.920.361/0001-37 


